
LEI Nº 1.708, DE 20 DE OUTUBRO 2009.  
 
 
 
 

  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REDUZIR CARGA 
HORÁRIA DE CONTRATO DE 
CARÁTER EMERGENCIAL. 

 
 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a reduzir, para trinta horas 
semanais a carga horária da titular do contrato emergencial autorizado pelo inciso II do 
artigo 1º da Lei Municipal 1.530/2009 de 10 de março de 2009. 
 
 Art. 2º. A remuneração da titular do contrato autorizado será reduzida de forma 
proporcional à redução da carga horária. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 1.530/2009. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
20 de outubro de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


